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ESTAOO DE SER6IPE

PREFEITURÁ MUÍ{ICIPÂL DE ITABAiANA

TERMO DE CONTRATO n" -.r 9 t2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO
DE ITABAIANA/SE E A EMPRESA LI
ENGENHARIA, SANEAMENTO E MEIO
AMBIENTE EIRELI, NOS TERMOS DO
PROCESSO LICITI$ÓRIO, PREGÃO
ELETRÔNICO N" O2g I 2022.

Pelo presente instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE ITABAIANA, inscrito no
CNPJ sob o n'.13.104.74010001-10 neste ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Adailton Resende
sousa, brasileiro, maior, cédula de Identidade n.'RG 782.036 SSp/sE e inscrito no cpF sob o n.o
cPF 357 .73'1 .905-72, residente e domiciliado nesta cidade, ora denominado CONTRATAI\TE.
tendo por outra parte a empresa LJ ENGENHARIA, SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE EIRELI,
inscrita regularmente no C.N.P.J sob o n' 09.061.24610001-4g estabelecida à sediada AV
DESEMBARGADORMAYNARD N':1046,AracajúsE,cep:49055-210,nesteatoÍepresentada
pcrr seu sócio adminishador, o senhor Lyndon Johnson Vasconcelos Silva, RG n 966959 SSp/SE e
CPF n' 609.302.505-59, por ora denominada NTRATADA têm justo e acordado entre si o
presente TERMO DE coNTRATo, celebrado com o amparo da Lei no. g.666, de 2110611993, e em
decorrênciadoEditaldePregãoEletrônicon".02912022,medianteascláusulasecondiçõesseguintes:

CLAIISULA PRII}IEIRA -DO T'UN

l.l Este terrro decor.e da aplicação da Lei no. l0.s2ol2oo2, Decreto Munici pal n".02612020 de
19.Q2.2o2(l e, sr rbsidiariamente, a Lei n'. g.666/93 e alterações e vincula-se ao procedimento de

OBJETO

2'l - constitui objeto deste termo objeto a contratação de empresa para os serviços de levantamento
topográfico de fuea para futuro serviço de pavimentação dos seguintes locais: Bairro eueimadas,Bairro são cristóvão "Multirão", povoado cabeça do Russo, pov. yánzea da cancera, Bairro
Marianga " Justiça Federal", Trechos da Rua São Domingo, e Rua Francisco de Oliveira e Xisto Alves
dos santos, Pregão Eretrônico n" 029t2022, e de acordo com o admitido na proposta apresentada
pcla empresa vencedora do certame, que constitui parte integrante deste.

[,ic itação. Preqão F]lerrônico n'029120'22
CL.\US ULA §EGUNDA-DO

CLÁUSULAT ERCEIRA- DA FORMA E REG E EXECUCAOIME D

3.1 - O contrato será por forma de Execução Indireta;

3.2 - O rcgime de execução apresentado neste contÍato é
contratada a PrestaÇão de serviço por preço total e certo

o tipo empreitada Dor Dreco qlobal. sendo

IYNDON
ioxrusol fffifl$.
VASCONCELOBxq
5 [vÀ@iono$r
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ESTADO OE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPÂL DE ITABAI,ANA

CLÁUSULA OUARTA _ DA EXECUCÃO. DAFISCALIZACÃO E DO GERENCIAMENTO

4.1 As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as

condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de
sua incxecuçào total ou parcial.

'Í.2 I:xccLrtado o o[.rjcto contrahral, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas
n(rs ar1s. 73 a 76, da Lei 8.666/93. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução do
ollcio cttr tlcsacordo cont as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento
contmruel.

4.3 A execução do objeto previsto neste termo será fiscalizada e gerenciada pelo servidor designado
servidor nomeado em portaria específica, apensa a este instrumento contÍatual, para acompanhar e

Íiscalizar a execução do presente Conffato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193

4.4 A Secretaria de Obras, CONTRATANTE, registrará todas as ocorrências relacionadas com a
execução do objeto, sendo-lhe assegurada a prerrogativa de:

a) atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto conhatual;

b) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas
as providências necessárias para aboa execução do objeto contrahral;

c) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do objeto e, em especial,
na aplicação das sanções estabelecidas;

d) fiscalizar a execução do obj eto contratado, de modo que sejam cumpridas integÍalmente as
condições estabelecidas;

e) determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas;

f) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela cONTRATADA de qualquer
exigência sua;

g) registrar as ocorrências havidas, firmado junto ao preposto da CONTRATADA;

4.5 A íiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabiüdade
da CONTRÂTADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

LAUSULA UINTA-DO PA ERE TA NTO

5.r A CONTRATANTE pagará a cONTRATADA o valor grobal de R$ 49.193,10 (quarenta e nove
mil cento e noventâ e três reais e dez centavos), de acordo com o solicitado e efetivamente
executado pela Contratada.

5.2 §1" - o pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela contratada, após
supervisão da fiscalização da prefeitura, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da
apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:

I. Nota fiscal;

I Relatório de andamento e medição dos serviços, para as parcelas intermediárias e termo de
recebimento provisório da obra, para a parcela final; TYNOON

JOHr{50N
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABÀIAÍ{A

III. comprovação de Regularidade com o ISS e com a Fazenda Estadual, Federal além das
Certidões de FGTS, Municipal e Débitos Trabalhistas atualizadas.

§2o - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitiírios em Reais (R$),
obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, de conformidade com o Cronograma
l-isico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a conclusão dos
sc rviços;

§3" - As Íahrras serão encaminhadas à fiscalização da Prefeitura, para análise e aprovação e posterior
cnca ttr t tlltatltcnto ir Prcfcitura para pagamento da execução dos serviços, que disporá de até 30 (trinta)
dias para efetivação do pagamento;

§4'- Oconendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos sewiços faturados, será de
imediato comunicado à firma contratada para retificação e apÍesentação da nova fatura, escoimada

das causas de seu indeferimento;

§5" - O não pagamento da fatura no pÍazo estipulado nos §§ l'l3" acatetará indenização por
inadimplência pela variação do INCC, entre a data final do período de adimplemento de cada parcela
alé a data do efetivo pagamento, ou outro índice que veúa a ser fixado pelo Govemo Federal, na
forma do art. 40, XIV, "c" daLei n".8.666193;

§6' - Os preços contrâtados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo período
de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;

§7'- Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o pràzo dos serviços ultrapassar 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei n'. 8.gg0/94, ou na
ocorrência de outras noÍÍnas que veúam a ser editadas pelo Govemo Federal, com a finalidade
cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporçào e periodicidade da variação, verificada
nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela
FGV - Fundação Getulio vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art.
40, XI da Lei n'. 8.666/93;

§8" - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão calculados
até o mês previsto no cronograma fisico-Íinanceiro, para o evento gerador do fatuÍamento.

§9" - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:

I Não cumprimento das obrigações da contratada para com terceiro que possam, de qualquer
forma, prejudicar a Prefeitura;

Inadimplência de obrigações da contratada para com a prefeitura poÍ conta do contrato;
Não cumprimento do disposto nas Instruções fomecidas pela prefeifura e nos demais Anexos
deste Edital;

Erros ou vícios nas faturas.

JOHNSO dqirFrr,@

I
III.

IV

50559
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§10'-Deacordocomoart. 18sd"J;iflll"1HH'ôü§ã'ffiadodesergipe,aquelequeparticipar
de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá o
imposto correspondente à diferença entre a aliquota intema e a interestadual.

6.1 - o praz'o dc vigência do presente contrato será de 05 (cinco) meses a partir da data de sua
rrssinatrrra, sendo o prazo Dráximo de execução dos serviços, objeto deste contrato, de 03 (três) mês,
contados a partir da emissão e do conseqüente reôebimcnto da Ordem do Servigo polo liei16n1u
vencedor, e que poderá ser, excepcionalmente, pÍorÍogado na ocorrência de algumas das hipóteses,
de acordo com o art. 57, §1. da Lei n". 8.666193.

I.Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
Il.superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estraúo à vontade das partes, que

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
Irl'Intem.rpção da execução do contÍato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no

interesse da Administração
IV'Aumento das quantidades inicialmente previstas no contÍato, nos limites permitidos pela

Lei n". 8.666/93 e fixados no Contrato;
v.Impedimento de execução do Conkato por fato ou ato de terceiro recoúecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
vl'omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do conhato, sem prejuízo das sanções regais aplicáveis aos responsáveis.

§1o - ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cÍonograma de execução
poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo adltivo, devidamentejustificado pela autoridade competente para cerebrar o contrato, na forma do §2. do at. 57 daLei n'.8.666193.

§2" - Na contagem dos prazos estabelecidos neste contuato, excluir-se-á o dia do início e incluir_se-á o dia do vencimento' só se iniciando e se vencendo os pÍutzos referidos neste Contrato emdia de expediente na prefeitura, e considerar-se-ào os dias consecutivos, .*""to quundo fo,explicitamente disposto em contrário.

cÍ-^t_rsur-A SEXTA, _ DAVIGÊNCIA

SÉ _D D A o R
7.1 - As despesas com o objeto da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentáriaPrograma, no exercício de 2022, com dotação suficiente, obedecendo a seguinte classificação/ 02.07 - Secretaria das Obras, Urbanismo, Infraestmtura e dos Serviços Públicos/ 15.122.0003.2032- Manuten ção da Secretaria de Obras, Urbanismo, Infraestrutura edos Serviços Públicos

3390.39.00 - Outros Serviços de terceiros_pessoa juridica
3390.39.05 - Serviços técnicos profissionais
Fonte 15000000

,orrntor, ffi*,1k"
Praça Fausto Cardoso.i 't2 - Centrc - hobaiana/SE - CNPJ sob n' I 3.104.740/0001-10
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ESTADO DE SÊRGIPE

PRTFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

CLAUSULAOITAVA -DAGARANTIA( art. 55. inciso YI. da Lei n". E.666/93)
No ato do pagamento da 1' fatura, a Contratada apresentará à Prefeitura garantia de execução
contâtual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o aft. 56 e §2"
da l.ei n'. 8.666193. A garantia contratual de que trata esta Cláusula poderá ser prestada em qualquer
das modalidades preüstas adiante deserítâs, com validade do prazo contratuar.

§1'- São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §1" da Lei n . g.666/93:

I' Caução em diúeiro ou titulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda;

IL Seguro garantia;

III. Fiança bancária.

§2" - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão ou
conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras
cominações legais, quando for o caso.

§3' ' A garantia prestada em dinheiro deverá ser depos.itada em poupança do Banco do Estado de
sergipe s/4, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira, de acordo com oaÍ. 56, §4" da Leí n". 8.666193.

§4' - Depois da aceitação definitiva dos serviços contmtados, expedido o correspondente Termo deRecebimento Definitivo pela prefeitura, será devolvida a gaÍantia, no pÍazo de 30 (trinta) diasconsecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da contratada, dirigido ao Gestor doContrato, em consonância com o art. 56, §4" da Lei n". g.666/93.

§5' - se o valor global da proposta da contratada for inferior a g0% (oitenta por cento) do menorvalor a que se referem os itens a e ó do §1. do art. 4g da Lei n.. g.666/93, será exigida, para aassinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §lo do art.56 da Lei n". 8.666/93, iguar à diferença entre o valor resultante do item anterior e o varor dacorrespondente proposta, na forma do art. 4g, §2" da Lei n". g.666/93

CLAUSULANONA - DÂS BRIGA Õns nAC NTRÁIANTEEDÂ co DÁ
9.r.1.
I,

efetivi

II.
as obri

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:Acompanhar, controlar e analisar a execução O* ,.*iç", quanto à eficiência, eficácia e adade na realização dos serviços prestadosi
observar para que, durante toda. a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade comgações assumidas pela Contratad a:

m' hdicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle doobjeto deste Conhato;

rcrnso, ffitffi"
Praça Fousto Cardoso. n. l2 - Cehtro - nobaiano/SE _ CNPJsob n" 13.104.740/000i -10
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ESTADO DC SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

IV. Notificar à contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
exccução rlos seruiços, fixando prazo para as devidas correções;
\/. El-etuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.
À (IONTRATAIIA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

I. Aptcscntirr no ato da contratação documento comprobatório de responsabilidade em coletar,
aÍnazenar e destinar de Í'orÍna adequâda os fcsíduos dê constÍução civil oriundos da referida obra,
além de anexar cópia do contrato com a empresa licenciada pelo órgão ambiental competente para a
realização deste serviço, em conformidade com a resolução CONAMA n"30'j de 2002
[. Executar fielmente o objeto contratado e o pÍazo estipulado;
m. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da
Prefeitura, se façam necessários nos serviços, objeto deste Contrato, até os limites fixados no § 1o do
art. 65 da Lei n'. 8.666193;

IV. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRÂTANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
V. Assumir inteira e éxclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciríria, civil ou
fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que,
eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;
VI. Manter no escritório Iivro de ocorrências, onde serão anotadas todas as ocorrências havidas
na execução dos serviços, livÍo este que será assinado semanalmente pelo responsável técnico da
Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra;

v[. Manter, durante toda execução do contrato, as condições inicialmente pactuadas de
habilitação e qualifrcação exigidas na licitação.
Parágrafo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalização na execução dos trabalhos contratados,
colnprometerrdo-se a contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe forem
lequis itados pela Contratante;

Ct,,,iUSUL^ DÉCINIA - DAS RETENCÕES

I 0.I . o prg:rnento scrá realizado de forma integral, de acordo com as obrigações realizadas.

10.2. O pagamento será efehrado após empenho e liquidação da despesa por meio de crédito em conta-
corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no pÍu\zo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
mediante a apresentâção de Nota FiscaVFatuÍa, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo
recebimeto da Secretaria de Obras,

10.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar com o documento de cobrança, as

certidões de regularidade fiscal e trabalhista que na ocasião estiverem vencidas.

10.4. Neúum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em viÍfude de penalidade ou inadimplência contratual
LYNOON

]oHNsoN âlíliâ',.ffi,
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10.5' caso se faça necessár," u '*:..$ü::i.J';]i:,-". Nota Fiscal/Farura por culpa do
contratado, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapÍesentação.

10.(r. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

10.7. O oreco anresentado na DroDosta da CONTRÂTADÁ será llro c nâo roílorú 16rlurtô.

10.8. Do valor global contratado para a prestação do serviço serão retidos os impostos devidos de
acordo com as legislações vigentes e o enquadramento contiíbil da empresa contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs PENALIDAI) ES E MULTAS (Art. 55, inciso VII. da
Lei no 8.666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas
no art. 87 da Lei n'. 8.666193, garantida a prévia defesa, sem prejuizo de perda da garantia prestada:
I - advertência;

II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de l0%o (dez por cento), sobre o valor do
Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento ou, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contÍatar com aAdministração
do Contratante, pelo prazo de úé 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

Parâgtafo único - A aplicação da multa a que se refere o inciso II desta cláusula não impedirá, a
critério da Prefeitura, a aplicação das demais sanções, podendo a multa ser descontada dos
pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente

CLAUSULAD Écrua sEGUNDA - DA RESCISÁO

l2.l - A inexecução total ou parcial da contratação enseja a sua rescisão, sem prejuízos das
penalidades e multas previstas naLei 8.666/93, neste Edital e no instrumento contratual, devendo a
parte faltosa arcar com todo o ônus, inclusive os judiciais decorrentes da infração.

12.2 - O presente termo poderá ser rescindido de acordo com as alíneas abaixo, sendo registrado nos
autos do processo assegurando o contraditório e a ampla defesa, obedecendo especialmente ao
disposto nos artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal de Licitações:

I - Unilateralmente, por ato escrito da Adminisnação, nos casos abaixo enumerados:
a) O não cumprimento das Cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
b) A inexecução parcial ou total das cláusulas contÍatuais, ou apresentar a execução de forma irregular
à apresentada na proposta;

c) A lentidão no cumprimento do contrato;

d) Atraso injustificado no início da obra, serviço ou fomecimento;
e) A paralisação da obra, serviço ou fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

f) A subcontratação total ou parcial do objeto contratual, associação do contratado com outrem, a
LYNOON *#
5tLV .óO9JO25 qv @,016í
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ccssão ou transferência, totar ou pffi'#frH['J]trJâ] I:âo ou incorporação, não admitidas no
cdital ou no contrato;
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
h) A declaração de falência, insolvência, falecimento do Íepresentante da g6NTRATADA ou
,r.,lific.çli. no quando de sócios da empresa que resulte o impedimento da prestação do servrço;
l) Razões de interesse público e de alta relevância determinada pcla autoridado máxirno dE orf6ru
administrativa;
j) A oconência de caso forhrito ou de força maior, regulaÍmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato.

II - Amigavelmente' poÍ acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;

III - Judicialmente, nos termos da legislação;

CLÁUSULAD Écnra rERcErRÁ - DA PUBLI CÃO

l3.l - O resumo do presente contrato será publicado na imprensa oficial, conforme as disposições
constantes no parágrafo único do art. 6l da lei 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA-DOFORO

14.1 - Fica eleito o foro da cidade de Itabaiana, com a exclusão de qualquer outro por mais
privrlegiado que o seja, para dirimir as questões oriundas do presente contrato.

E, assim, por acharem-se justos e acordados,
tcor, para que possa surtir os efeitos jurídicos.

asslnam o pÍesente termo em 03 (Três) vias de igual

Itabaiana/SE, !l_ de de2023
ADAILTON RESENDÊ
SOUSA:35773790s72

Adailton Resende Sousa
prefeito Municipal

CONTRATANTE
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LJ ENGENHARIÂ, SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE EIRXLI
CONTRATADA

S
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2.

Proça Fausto Cardoso, n" l2 J, entro - ltebaianoJsE - CNPJ sob ho 13. t04.740/0001-t0
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

Nota de Empenho
JANEIRO/2023

Nota de Empenho 0111016 Tipo: Global Data: 11/01/2023

Praça Fausto Cardoso, 12 - Centro

Itabaiana - SE

C.N.P.J.: 13.104.740/0001-10

Banco: Agência: Operação: Conta:

Pix:

Nome: LJ ENGENHARIA, SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE LTDA

CNPJ/CPF: 09061246000148

Endereço: Avenida Desembargador Maynard, 1046 Compl:

Bairro: Cirurgia Cidade: Aracaju UF: SE

E-mail: Telefone: (  )     -

PIS/PASEP: RG:

DADOS BANCÁRIOS

FORNECEDOR

Unidade Orçamentária: 0207 SECRETARIA DAS OBRAS, URBANISMO, INFRAESTRURURA E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Função: 15 Urbanismo

SubFunção: 122 Administração Geral

Programa: 0003 DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

Ação: 2032 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DAS OBRAS, URBANISMO, INFRAESTRUTURA E DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS

Natureza Despesa: 33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SubElemento: 33903905 Serviços Técnicos Profissionais

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

Marcador: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

Centro Custo:

CLASSIFICAÇÃO

Licitação: Nº 029/2022 - Pregão - lei 10520 de 17.07.2002 Nº Recibo:

Processo: Prazo Liquidação: 0

19 / 2023 Global 608.064,30 49.193,10 558.871,20

TIPO SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO SALDO DISPONÍVELCONTRATO/ANO SD/ANO

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO DE ÁREA PARA FUTURO SERVIÇOS
DE PAVIMENTAÇÃO DOS SEGUINTES LOCAIS: BAIRRO QUEIMADAS, SÃO CRISTÓVÃO "MULTIRÃO", POVOADO CABEÇA DO RUSSO, POV.
VÁRZEA DA CANCELA, BAIRRO MARIANGA "JUSTIÇA FEDERAL", TRECHOS DA RUA SÃO DOMINGOS, E RUA FRANCISCO DE OLIVEIRA E
XISTO ALVES DOS SANTOS NESTE MUNICÍPIO. CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMI Nº031/2022.

HISTÓRICO

Item Especificação Unid Qtde Unitário Total

1 12916 - SERVIÇO DE LEVANTAMENTO TOPÓGRAFO SV 1,0000 49.193,1000 49.193,1000

QUARENTA E NOVE MIL E CENTO E NOVENTA E TRÊS REAIS E DEZ CENTAVOS 49.193,10

Autorizo/Ratifico  o empenho dessa despesa Essa despesa foi empenhada em crédito próprio

Despesa  empenhada  por: Fabiola Machado Santos  em  11/01/2023

ADAILTON RESENDE SOUSA FABIOLA MACHADO SANTOS

PREFEITO Mat.6418 ENCARREGADA DE EMPENHO Mat.2174
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